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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1043/2024 

 

 Rio de Janeiro, 22 de março de 2024. 

 

  Processo nº 0848325-62.2023.8.19.0001,   

ajuizado por  

 

             O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 

medicamento mirabegrona 50mg (Myrbetric®) e ao suplemento cianocobalamina (vitamianB12). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Acostado aos autos, encontra-se Parecer Técnico nº 1524/2023, emitido em 18 de 

julho de 2023 (Num. 68259226), no qual foram prestados os esclarecimentos acerca da indicação 

de uso e do fornecimento no âmbito do SUS dos medicamentos aqui pleiteados. 

2.  Em seguida, foi acostado novo laudo médico (Num. 84914642 - Pág. 2) assinado 

pela médica                                                                        em 17 de outubro de 2023, no qual foi 

informado que a Autora apresenta quadro de insônia, esquecimento e bexiga neurogênica, em uso 

dos medicamentos mirtazapina 30mg (1 vez ao dia), mirabegrona 50mg (Myrbetric®) (1 vez ao 

dia), cianocobalamina (vitamina B12) e colecalciferol (vitamina D) de forma contínua. 

 

DA LEGISLAÇÃO/ DO QUADRO CLÍNICO/ DO PLEITO 

1.                Conforme abordado em PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1524/2023, 

emitido em 18 de julho de 2023 (Num. 68259226). 

 

III – CONCLUSÃO 

1.   De acordo com teor conclusivo do Parecer Técnico nº 1524/2023 (Num. 

68259226), este Núcleo solicitou mais informações sobre o quadro clínico da Autora a fim de 

permitir uma avaliação da indicação dos pleitos mirabegrona 50mg (Myrbetric®) e 

cianocobalamina (vitamina B12) 500mcg.   

2.  Segundo resposta médica (Num. 105415171), a Autora apresenta quadro de 

insônia, esquecimento e bexiga neurogênica, em uso dos medicamentos mirtazapina 30mg (1 vez 

ao dia), mirabegrona 50mg (Myrbetric®) (1 vez ao dia), cianocobalamina (vitamina B12) e 

colecalciferol (vitamina D) de forma contínua. 

3.  A síndrome da bexiga hiperativa (BH) é definida pela sociedade internacional de 

continência (ICS) como uma síndrome clínica caracterizada pela presença de urgência miccional, 

frequentemente associada a aumento da frequência e noctúria, acompanhada ou não de 

incontinência urinária, na ausência de fatores metabólicos, infecciosos ou locais1 . Por sua vez, 

hiperatividade do detrusor, refere-se a um diagnóstico urodinâmico que se caracteriza por 
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contrações involuntárias do detrusor durante a cistometria, podendo ser neurogênica ou 

idiopática1.  

4.  Dessa forma, o medicamento mirabegrona 50mg (Myrbetric®) pode ser usado 

clinicamente no tratamento da bexiga neurogênica, quadro clínico da Autora. 

5.  Tal medicamento não foi incorporado no SUS para o tratamento da bexiga 

neurogênica, após avaliação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – 

CONITEC. Além do aspecto financeiro, considerou-se, primordialmente, a ausência de benefício 

clínico significante e baixa qualidade metodológica dos estudos avaliados2. 

6.  Atualmente não há medicamentos incorporados no SUS para o tratamento da 

disfunção de armazenamento em pacientes adultos com bexiga neurogênica. 

7.  Verifica-se, por meio da base de dados da CONITEC, que foi encaminhado para 

publicação (indisponível até o fechamento deste parecer) o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) para o tratamento da disfunção Neurogênica do Trato Urinário Inferior em 

Adultos (antes Bexiga Neurogênica).    

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

                                                      
1 CAVALCANTI, G. et al. Bexiga Hiperativa Idiopática: Tratamento Conservador não-medicamentoso . Sociedade Brasileira de 

Urologia. Disponível em: 
<http://www.sbu.org.br/pdf/diretrizes/novo/bexiga_hiperativa_idiopatica_tratamento_conservador_nao_medicamentoso.pdf>. Acesso 

em: 22 mar. 2024. 
2 CONITEC. Relatório de Recomendação. Mirabegrona para o tratamento da disfunção de armazenamento em pacientes com bexiga 

neurogênica (2019). Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/consultas/relatorios/2019/relatorio_mirabegrona_bexiganeurogenica_cp65_2019.pdf>. Acesso em: 22 mar. 2024. 
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